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Rua Augusto Xavier de Lima, nº 251, 
JardimJalisco,Resende-RJ,CEP27.510-090. 

Tel.:(24)3354-4625 
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO 297/2025 

1 –OBJETO/JUSTIFICATIVA: 

 Registro de Preços para aquisição de medicamentos para compor o 
atendimento da Atenção Primária, Secundária e Hospitalar, por um período de 12 
meses, através da Secretaria Municipal de Saúde de Resende/RJ - FMS, conforme 
Solicitação de Compra nº 219/2025, Estudo Técnico Preliminar e especificações 
constantes no Edital e neste Termo de Referência: 

 

LOTE ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MARCA 
REGISTRO
/ ANVISA 

PREÇOUNIT. 
MÁX.ADMIT. 

PREÇO TOTAL 
MAX.ADMITDO 

LOTE 

 

 
01 

 

 
01 

 

 
16.000 

 

 
FRAS 

AMBROXOL, CLORIDRATO 3MG/ML 
XAROPE - CAIXA COM 50 FRASCOS 
CONTENDO VOLUME MÍNIMO DE 
100ML OU MÁXIMO 120ML + COPO 
MEDIDOR (BPS BR0271660) 

   

 
R$ 3,53 

 

 
R$ 56.480,00 

 
02 

 
02 

 
12.000 

 
 

FRAS 
AMOXICILINA 250MG/5ML PÓ PARA 
SUSPENSÃO ORAL 150ML (BPS 
BR26261096) 

  

 
R$ 6,86 

 
R$ 82.320,00 

 
03 

 
03 

 
100 

 
 

FRAS 

BRINZOLAMIDA 1MG + TIMOLOL, 
MALEATO 0,5% SUSPENSÃO 
OFTALMICA ESTEREL - FRASCO 
GOTEJADOR 5ML (BPS BR0395807) 

  

 
R$ 97,22 

 
R$ 9.722,00 

 
04 

 
04 

 
12.000 

 
 

FRAS 

 
BROMOPRIDA 4MG/ML
 SOLUCAO ORAL 
GOTAS 20ML 

  

 
R$ 2,23 

 
R$ 26.760,00 

 
05 

 
05 

 
11.000 

 
 

AMP 

 
CLINDAMICINA150MG/MLSOLUÇÃO 
INJETAVEL 4ML (BPS BR0292419) 

  

 
R$ 4,01 

 
R$ 44.110,00 

 
06 

 
06 

 
8.000 

 
 

FRAS 
CLOREXEDINE,
 DICLICON
ATO 10MG/MLSOLUÇÃOTÓPICA– 
FRASCO SPRAY – COLUME 
MÍNIMO 30ML 

  

 
R$ 17,84 

 
R$ 142.720,00 

 
07 

 
07 

 
400 

 
 

FRAS 
FENILEFRINA+TETRACAINA1+10MG
/ML SOLUÇÃO
 OFTÁLMICA VOL. 
MÍNIMO 5ML 

  

 
R$ 14,12 

 
R$ 5.648,00 

 
08 

 
08 

 
30 

 
 

SPC 

GALCANEZUMABE 120MG/ML, 
CAIXA COM 
SERINGAPREENCHIDACOM 1ML 
DESOLUÇÃODEUSOSUBCUTÂNEO
+ 1 CANETAAPLICADORA 

  

 
R$ 1.688,09 

 
R$ 50.642,70 
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09 

 
09 

 
4.000 

 
 

AMP 

 
LIDOCAÍNA,CLORIDRATO(COMVASO) 
20MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 5ML 

  
 

R$ 1,66 
 

R$ 6.640,00 

 
10 

 
10 

 
13.000 

 
 

FRAS 

LORATADINA1MG/MLSOLUÇÃOORAL 
- FRASCO 100ML COM MEDIDOR - 
EMBALAGEMCOMERCIALCOMLACRE 
(BPS BR0273467) 

  
 

R$ 5,60 
 

R$ 72.800,00 

 
11 

 
11 

 
4 

 
 

MILEI 

PAROXETINA, CLORIDRATO XR 25MG 
COMPRIMIDO REVESTIDO LIBERAÇÃO 
MODERADA (REFERÊNCIA AO 
ROXETIN XR) 

  
 

R$ 4.645,00 
 

R$ 18.580,00 

 

 
12 

 

 
12 

 

 
15.000 

 

 
FRAS 

PREDNISOLONA, FOSFATO SÓDICO 
4,02 (EQ. 3MG PREDNISOLONA) - 
FRASCO 100ML COM MEDIDOR - 
EMBALAGEMCOMERCIALCOMLACRE 
(BPS BR0268150) 

   

 
R$ 7,26 

 

 
R$ 108.900,00 

 

 
13 

 

 
13 

 

 
80.000 

 

 
ENVEL 

SAIS PARA REIDRATAÇÃO ORAL 
(CLORETO DE SÓDIO 2,6G+GLICOSE 
ANIDRA 13,5G+CLORETO DE 
POTÁSSIO 1,5G+CITRATO) ENVELOPE 
27,9G (BPS BR0268390) 

   

 
R$ 1,38 

 

 
R$ 110.400,00 

 
 

 
14 

 
 

 
14 

 
 

 
120 

 
 
 

 
FRAS 

CANABIDIOL, EXTRATO (CBD) 
DERIVADO DA PLANTA CANNABIS 
SATIVA L. (EXTRATO DE CANNABIS 
SATIVA EASE LABS 36,76MG/ML) 
SOLUÇÃO ORAL, EMBALAGEM 
CONTENDO 1 (UM) FRASCO DE 30ML 
ACOMPANHADO DE CONTA-GOTAS 
(REF.: EASE LABS PHARMA) 

   
 

 
R$ 404,95 

 
 

 
R$ 48.594,00 

 
15 

 
15 

 
4 

 
 

MILH 
DULOXETINA, CLORIDRATO 60MG 
CÁPSULAGELATINOSADELIBERAÇÃO 
RETARDADA 

  
 

R$ 4.245,00 
 

R$ 16.980,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO DOS LOTES: R$ 801.296,70 (OITOCENTOS E UM MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

 
a. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o 
objeto descrito no site da BNC e as especificações constantes deste Termo, 
prevalecerão as últimas. 

b. As marcas eventualmente citadas neste anexo deverão ser consideradas apenas 
como parâmetro, Nas aquisições de medicamentos a que se refere esta licitação, a 
denominação “GENÉRICA” terá preferência sobre os demais em condições de 
igualdade de preço, nos termos do art. 3, §2º, da Lei Federal nº 9.787, de 10 de 
fevereiro de 1999. Devendo os licitantes apresentar as marcas dos itens que se 
propõem a entregar, observadas as exigências mínimas constantes do presente anexo 
e o número do registro na ANVISA/MS, Exceto para aquisições de medicamentos 
que venha a ser solicitada em sua Denominação ÉTICA(Referência) não devendo 
haver a oferta de “GENÉRICOS” e “SIMILARES”. 
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